
DISPENSA DE LICITAÇA0 P42  06 / 

PROCESSO ADM. N9 OCI  tM 
FLS NI • 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade 

CARIDADE 
2025 DO PIAU, 2028

EFO tNCIA IRABAL1-10 

Rua João José de Sousa, s/n" — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 31161 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

1 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 088/2025 

inFEnsaiucrrAçÃ) 
R-oceeeo Alliristrativorf 092/2025-M_ 
R-ocedrrento Licitatério n° 053/2025- FiVr/r1. 
Futcárentação legi: AI. 72, Art. 75, 11e176, pErágrato R:rico 1, da Lei 14133/2021. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO PARA MINISTRAR O PROJETO DE 

MÚSICA (EDUCAÇÃO MUSICAL COM FLAUTA DOCE 

E VIOLÃO), PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, que entre si 

celebram este município e a empresa: 62.050.757 

RAWANDESON DE SOUSA PEREIRA - ME, na forma 

abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI, inscrito no CNPJ n° 01.612.575/0001-

28, com sede na Rua José Antônio Lopes, n° 127, Centro, CEP: 64.590-000, Caridade do Piauí - PI, 

por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. Cleivanilson José de Carvalho, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 1.668.709, expedida pela SSP/PI, e CPF n° 805.261.953-04. 

CONTRATADA: 62.050.757 RAWANDESON DE SOUSA PEREIRA - ME inscrição no CNPJ n° 

62.050.757/0001-47 com sede na Rua Flor de Arroz, s/n°, Novo Milênio, cidade de Marcolândia-

PI, CEP: 64.685-000, Celular (89) 9 9451-6950, E-mail: rauisousa015@gmail.com, representada pelo 

seu Empresário o Sr. RAWANDESON DE SOUSA PEREIRA, portador de Registro Geral/CPF n° 

079.467.993-57, RG n° 4230811 SSP/PI , residente e domiciliado na cidade de Marcolândia/Pl. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 

contrato, conforme autorização da Dispensa de Licitação n° 053/2025, regulado pelos preceitos de 

direito público, especialmente pela Lei n.° 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO PARA MINISTRAR O PROJETO DE MÚSICA (EDUCAÇÃO MUSICAL COM FLAUTA 

DOCE E VIOLÃO), PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ -PI, 

conforme especificações e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.° 053/2025. 

E-mail.:pmcaridadedoulauiPizmaii.com - calcaridadedooiauiPgmail.com 
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Rua João José de Sousa, sin° — Centro, Caridade do Piauí, 
Fone/Fax: (89) 3164 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Os Serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação n° 053/2025, 

conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o art.75, inciso II, da Lei n.° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 

n° 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme no Art. 92, III. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviços emitida e vistoriada 

pelo órgão competente do Município, conforme determinações da Lei n° 14.133, contidas no 

Capítulo VI, do Art. 115 a 123. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 18.216,00 (DEZOITO MIL 

DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS), conforme os preços constantes na proposta vencedora. 

2. O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 

3. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 

4. PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, 

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem 

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

5. PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

6. PARAGRAFO QUARTO: Este contrato não sofrerá reajuste de preços. 

7. Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capitulo X, do Art. 141 a 150, da 

Lei 14.133/2021. 

8. PARÁGRAFO QUARTO — O valor das parcelas a serem pagas, referente aos itens do termo 

referencial fornecidos, deverá ser creditada na conta de titularidade da CONTRATADA, 

(0260 NUBANK — Agência: 0001, C/c: 394901043-5, cuja autorização de retenção e devido 

crédito em conta poderá ser encaminhado ao respectivo banco. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte: 

Fonte: Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, ISS, FME, Outros. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA I 02 04 00 1 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

prnçaridadedopiaufPgrnailçom - cplcaridadedopiaui@gmail.com 
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R RIC 

FUNÇÃO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO 
SUB — FUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA DE GOVERNO 0029 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO 
PROJETO / ATIVIDADE 2036 MANUTENÇÃO DA SEC. DE EDUCAÇÃO - FME 
ELEMENTO DE DESPESA 0460.33.90.39 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de fornecimento do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

II — efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - entregar os materiais objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento, no prazo 

máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração; 

III- entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n° 053/2025; 

IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, 

os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

✓ - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 

o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 

pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX- fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos art. 

137 a 139, da Lei n.° 14.133. 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com - cplcaridadedopiauiPRmail.com 

3 

Dispensa de g .,'1 • . • 

__. • 



DISPENSA DE IJCITAÇA0 Ne  O 

PROCESSO ADM. Ne 

FIS Ne 

To"'T4:-ettno de* 

CARIDADE 
2025 DO PlAtif 2073

• IC NOIA E TRABALHO 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade u o • ta 
Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3461 0125 
CEP: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

Át 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DIVULAÇÃO 

O ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em sítio oficial 

eletrônico e no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme arts. 72 e 94, 1, da Lei n.° 14.133/2021. 

[CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura ou ao termino do fornecimento 

dos itens e dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou 

aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos da 

Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por 1,0 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei n° 14.133/2021, ou 

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição. 

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 

155 a 163, da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

£.111011: pmcaridadedociautOgmail com - cplcaridadedopiauiPgmaiLcom 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos 

ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 14.133/2021, cabem os recursos 

dispostos no art. 165 da referida Lei. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de 

Licitação n.° 053/2025, bem corno à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos 

constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões - PI, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

vias, assinam as partes abaixo. 

CLEIVANILSON JOSE DE Assinado de forma digital 

CARVALHO:805261 
por CLEIVANILSON JOSE 

953 DE 
04 CARVALHO:80526195304 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO - 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CALA 0.4..,(14_ Gvr,, 

RG/CPF.  ek. 6Q7 - C 9 

Caridade do Piauí-PI, 02 de setembro de 2025. 

goubr 
hocurewnto 4N1rruff croetalme.te 

RAWANDESON Of SOUSA POEIRA 
0414- O 7 it7.9. al C#3. 2935-0.500 
Itri si n; ux em tit,tiri 

62.050.757 RAWANDESON DE SOUSA 

PEREIRA - ME 

CNJP/MF n° 62.050.757/0001-47. - 

CONTRATADA 

EmalL pmcaridadedoniauiPemail.com - cetcaridadedoniataitaemaii.com 
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Rua João José de Sousa. s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
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-11 EXTRATO DE CONTRATO n° 088/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 092/2025-CPL. 
Procedimento Licitatório n° 053/2025 — PMC/PI. 
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA 
MINISTRAR O PROJETO DE MÚSICA (EDUCAÇÃO MUSICAL COM FLAUTA DOCE E 
VIOLÃO), PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-

CONTRATANTE: Município de Caridade do Piauí - PI. 
CONTRATADO: 62.050.757 RAWANDESON DE SOUSA PEREIRA - ME. 
INSCRITA NO CNPJ n°62.050.757/0001-47. 
ENDEREÇO: Rua Flor de Arroz, s/n°, Novo Milênio, cidade de Marcolândia-PI, CEP: 64.685-000, 
Celular (89) 9 9451-6950, E-mail: raulsousa015'cigmail.com.
VALOR GLOBAL: R$ 18.216,00 (DEZOITO MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2025. 
VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses, a partir da publicação desse instrumento contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, ISS, FME, Outros. 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí— PI CLEIVANILSON JOSE DE 
Assinado de forma digital 

,CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO por CLEIVANILSON JOSE DE 
CARVALHO:80526195304  

Prefeito Municipal CARVALHO:80526195304 
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INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUI 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.  011/20254REPI. 

ti•do Processo SEL 033CE 000394.2025-40 

Modalidade de Licitação Pregão na rorma Eletrônica 

Tipo &Licitação: Menor 010700 0001 Lote 

Fundamento Legal. 0.04411 4,1324232) 

Nome do Órgão; INS',7t;70 DE METROLOGIA DO ESTADO DO 

PAU. 0.100, 

Resumo do objeto da licitação O Instituto de Eletrologo do 

Estado 00 0)04) torna cubhca a abertura oe 'lotação que tem por 

objeto o mono° de preços cara eventual contratação de empresa 

OS especializam (s, para prestação de sevrças glorioso visando 

c atendi-meto das necessidades do Mgr= de bietrologo do 

Estado do P440 1.1Eldi5 demais Órgãos participantes 

4.0004 00  que os interessados poderão ter acesso ao terno 

integral do editai Soada Conússáo de Contra-ação do 114102 1 

locaGada a Av dardo de Contou. 3336. leresinaPt Telefone. 

1011 3229-2612. No sitio eletrônico- htlps 24 ) 00311 nO sitio 

&Crónico do ICE 04 

https 1;slrostop.9000 1 401tac0004Eb mural 

Inicio do Acolhimento das Propostas: 2...09 2025 as '2007 

Abertura das Propostas: 19002025 as 142126 Inicio da 

Sessão de Disputa de Preços:19.052025as 15 COn 

LOCAL Bolsa de Licitações e Leildes do Brasil 

Valor Estimado, Orçamento Sigiloso conforme AO 24 ca 

14.133:232,

', crema -F. 03 de setembro de 2028 

Fremimo, Alves de Pascido Jánior 

Diretor Cora) 0001)0 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO ERP N 012/2023.11111P1. 

Ir do Processo SEI, 03398.2009092025-73 

Modabdade de Licitação Pregã0. na tonna EletrOmca 

Tipo da Licitação Menor Prego Por Lote 

Fundamento Legal: Lei ri` 14_1312321 

Nome do órgão: INST,TUTO DE StETROLOGlA DOESTADO DO 

PAU' • MOO,

Resigno do objeto da knação O Instituto de Motrologo de 

Estado do Piau, torna publico a apertura de PedsIçãO que tem por 

cacto o registro oc preços visando à futura e eventual contrafação 

de empresa esceaakzado n312055.00 de serviços continues da 

manutenção predial preventna corretiva preottoa e conservação 

de suas Oreas externas com torneamento de mão de obra com 

deacaçáo exclusnia e lambem sem dedicação exclusiva sob 

demanda , incluindo o fornecimento do poços e meteriam sob 

demandai na forma estabelecido em plandhas de serv(os e 

inumas divonsos tabelas SINAI. ) SICRO ORSE e SEIN0RAoo

COMPOSIÇÃO PROPRIA. e de empresa 0500.09101303 na 

execução de 50107005 de manutenção corretiva c preventivo em 

rneortano Urbano agre° com loco em limpeza recolhimento e 

DOUDO0 de tese:Idos 41 telecornurhcaçtes. tensaonarnonte cie 

ledes podas de 0140ee5 000 Pádaeths de risco dem co,no avo. 
Operacional em eventos com atuação de empresas do 

telecomunicação visando garantir a segurança. a nomeação 00 

consenosção das áreas do ,nstitutc de Metrologia do Estaco do 

*204,0 clefiddiS Onodos pamapantes 

Local !In que os interessados poderão ter acesso ao texto 

integral do edital. Saia da Coressão do Contramr,ão do IMEPI 

hooMizada a Av Barão de Gnoma 3336 Teres,. PI Telefone 

3229-2612. No smo oehtmoo Pelos '(4150000 no sito 

eletrtvwc000TCE.Pi 

https sistomas tce p gow thscitacoes,pp.myrai 

Inicio do Acolhimento das Propostas. 39.09 2025 as 12 000 

Abertura das Propeates. 23.09, 2025 as 14.209 Inicio de 

Settrio &Maputo de Preço.. 23.09,202505150015 
LOCAL Bone de Licitações • Leitões do Brasil 

Valor Estimado: 00~t0 0.940$0 D0010, 10 Ar: 24 01 104 

ta 133(202,

Teresbna.P' 03 de setemtoo de 2025 

F tancirnat Alves de Macedo Junior 

Diretor Geral INTEP, 



DISPENSA DE LICITAÇÃO N9  O 

PROCESSO ADM. P49  0q2- / 

FIS tit 

LtAtn 
RUBRICA 

Ano XXIII Tomina (PI) - Quinta-Feira, 04 de Setembro de 2025 • RH o CVIII " 65 
Id:01A6371C20B7C090 

CARIDAD 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, sie - Centro, Caridade do Piaui. 
Fone/Fax (89) 464-042.5 
CEP 81590-040 CNN: 01.612.575/9001-28 

EXTRATO DE CONTRATO tf 0892025. 

Processo Administrativo a' 068/2825-CPL. 
Procedimento Lkitatério a° 007/2025. 
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO FSTADIO 
ARAUJÃO NO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI. 
CONTRATADO: MAA:NAIM CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 
INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF: sob o e' 40.551.537/0001-64. 
ENDEREÇO: Rua Vereador Raimundo Bezerra, Cidade De Bom Jesus-PI - CEP 64900000 
VALOR TOTAL. RS 499.845,71 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). 
FONTE DE RECURSOS. Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, ISS, EMENDA FEDERAL 
DE CUSTEIO, Transferes' imas Especiais, Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE SETEMBRO DE 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 DE SETEMBRO DE 2025 A 31 DE AGOSTO DE 2026 

Assinadodeforma CLENANILSON JOSE DE por CIEIVAMLSON JOSE DE 
dlgito 

OVNALSC"°5261953°4 CARVALH080526195304 
Cleivanilson José de Carvalho - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 
CONTRATANTE 

pmcaridadedooiaakenetcoin cokareadedoceidlaniaitcom 

Id:01AB371C20B7C1E4 
Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, sie - Centro, Caridade do Piaui. 
Fone/Fax: (89)3161 0125
CEP: 64599-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo o° 09212025-CPL. 
Procedimento Licitatário a' 053/2025- PMC/PL 
rundamen Nilo Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei o° 14.133/21. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA 
MLNIS1RAR O PROJETO DE MÚSICA (EDUCAÇÃO MUSICAL COM FLAUTA DOCE E 
VIOLÃO), PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIA111-
PI. 
CONTRATANTE: Município de Caridade do Piaui - PI. 
CONTRATADO: 62.050.757 RAWftuNDESON DE SOUSA PEREIRA -ME. 
INSCRITA NO CNPJ n" 62.050.757/0001-47. 
ENDEREÇO: Rua Fiorde Arroz, sie, Novo Milênio, cidade de Marcoliadia-PI, CEP: 64.685-000, 
Celular (89)9 9451-6950, E-mail: mu1sousa0154mail.com.
VALOR GLOBAL: RS 18.216,00 (DEZOITO MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 02 de setembro de 2025. 
VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses, a partir da publicação desse instrumento contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral do Município, FPM, ICMS, ISS, FME, Outros. 

Priti" MuniciPai ,de Caridade d° Piauí CLEIVANIISON JOSE DE Auinad° de fm" 
digital

CLEIVANILSON JOSE DE CARVALHO CARVALHO/00526195304 P'x CLEIVANILS°N 3°SE DECARVALH020526195304 Si ,1414~al 

Id:0B621D66AF7DC44D 

Estado do Piauí 

Po efeitur cle•wept Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

CARIDAD Rua Jose António Lopes, n° 127— Centro 
Caridade do Piaui. CEP: 64590-000 

DO PIAUI • - CNPJ: 01.612.575/0001-28 

t' nr..4.• 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO 

FUNDAMENTO; ART. 37. IX, CF. Lei MunIcloal e' 058/2002. 

MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI-PI ente de direito público interno, CNPJ 

01.612 575/0001-28. com sede na Rua José António Lopes, 127, C,entro. Caridade do Piaul-PI, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr CLEIVANILSON JOSE DE CARVALHO, e a Sr' AMANDA KELLY SILVA 

VIEIRA DE ARAÚJO, portadora de CPF n" *".173 •••-•*, residente e domiciliada na Avenida 

Anisio da Luz, 11-  902. Centro. na Cidade de Picos, Estado do Plata, resolvem firmar o presente 

contrato, regendo-se peta referida Lei e pelas seguintes cláusulas. 

go OBJETO 
Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de Engenheira Civil inscrita no 

CREA PI n° 3. para as atividades necessárias do Município de Caridade do Piaul-PI 

DA VALIDADE DO CONTRATO 
O presente contrato terá validade a contar a partir da presente data até 31 de Dezembro de 

2025. sendo que será considerado renovado por igual perlado, automaticamente, caso 
nenhuma das partes manifeste-se em contrário com antecedência mlnima de trinta dias. 

9A5 CONDICOES DE PAGAMENTO 
Será pago ao contratado o valor mensal de RS 2.500 00 (dois mil e Quinhentos reais) a serem 
descontados valores previstos em Lei, a titulo de impostos e contribuições caso exista. Cuja 
fonte de recurso desse pagamento será a verba de dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Administração com recursos do IPVNISS/FPNURECURSOS PRÓPRIOS 
/OUTROS 

cut DOTACAO ORCAMENTAR1A 
Cuja fonte de recurso desse pagamento será a verba de dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Administração com recursos do IPVAASS/FPM/RECURSOS 
PRÓPRIOS/OUTROS. 

Caridade do Piaui (PI), 01 de Julho de 2025 

Cleivanilson Jos4,e Carvalho 
Prefeito Municipal 

.111.1•1 

Id:0B621D66AF7DC455 

de 

klfo r  Ep aretafeidotudraoPiaul
Municipal de Caridade Do Piauí 

\ CARIDADE Caridade do Piaui. CEP 64590-000 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 
00 

DO PJALli 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO 

FUNDAMENTO: ART. 37. IX. CF. tal Municipal ri' 05612002. 

MUNICIPIO DE CARIDADE DO PMUI-PIL ente de direito público interno, CNPJ n° 
01 612.575/0001-28, com sede na Rua José Antônio Lopes. 127 Centro. Caridade do Piaul-Pl. 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO, e o Sr LUANDERSON DE ARAÚJO 
COSTA, portador de CPF n* '" 302 residente e domiciliado no Povoado São Raimundo 
s/n, Bairro Rural, na Cidade de Caridade do Piau( Estado do Piaui, resolvem firmar o presente 
contrato, regendo-se peta referida Lei e pelas seguintes cláusulas. 

90 OBJETO 
Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de Zelador do Mercado Público. 
para as atividades necessárias do municlpio 

DA VALIDADE DO CONTRATO 
O presente contrato terá validade a contar a partir da presente data até 31 de Dezembro de 
2025. sendo que será considerado renovado por igual perrodo, automaticamente, caso 
nenhuma das partas manifeste-se em contrário com antecedência minima de trinta dias 

DAS CONOICOES DE PAGAMENTO 
Será pago ao contratado o valor mensal de RS 1 518.00 (um mil Quinhentos e dezoito reais) a 
serem descontados valores previstos em Lei, a titulo de impostos e contribuições caso exista. 
Cuja fonte de recurso desse pagamento será a verba de dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Administração com recursos do IPVAriSS/FPM/RECURSOS PRÓPRIOS 
/OUTROS 

DA DOTACÂO ORÇAMENTARIA 
Cuja fonte de recurso desse pagamento será a verba de dotação orçamentária da Secretana 
Municipal de Administração cora recursos do IPVA/ISS/FPM/RECURSOS 
PRÓPRIOS/OUTROS. 

Caridade do Polui (P1), 01 de Julho de 2025 
/ 

.ciau d 
Clowvanikaon Jona Carvalho 

Prefeito municipal 

E-mail . pmcandadcdoorsogiesmatl com - calcsodarardoomansmae Ceda 
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